
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 
SBN Quadra 01 Bloco D Lote 32, Edi�cio Palácio do Desenvolvimento 12º andar - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70057-900 
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TERMO ADITIVO

Processo nº 54000.000336/2017-58

  

Unidade Gestora: Diretoria de Governança Fundiária

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO
EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA QUE
CELEBRARAM ENTRE SI O INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA E A UNIVERSIDADE DE BRASILIA.

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA – INCRA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
00.375.972/0002-41, sediado no Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco D, Edi�cio Palácio do
Desenvolvimento, CEP 70057-900, Brasília-DF, doravante denominado INCRA, por intermédio do Diretor de
Governança Fundiária, Senhor HUMBERTO CESAR MOTA MACIEL, brasileiro, portador da Carteira de
Iden�dade nº 000603509/SSP-MS e do CPF nº 582.835.361-68, e a UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - UNB,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.038.174/0001-43, sediada no Campus Universitário Darcy Ribeiro, Asa
Norte, CEP 70900-900, Brasília-DF, doravante denominado UNB, por intermédio da Reitora, Senhora MARCIA
ABRAHÃO MOURA, brasileira, portadora da Carteira de Iden�dade nº 960490/SSP-DF e do CPF nº
334.590.531-00, resolvem celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Termo de Execução Descentralizada nº
19/2017, que será regido pela legislação correlata, sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente Termo Adi�vo tem objeto prorrogar a vigência e alterar o valor do Termo de Execução
Descentralizada nº 19/2017, celebrado entre o INCRA e a Universidade de Brasília, SEI nº
54000.000336/2017-58, tendo em vista o atraso no repasse de recursos, redução da abrangência de atuação
e disponibilidade orçamentária.

1.2 Permanece inalterado o objeto do termo original, sendo “produzir e gerir informações rela�vas à
Governança e à Regularização Fundiária de Terras Federais localizadas nas áreas de responsabilidade do
INCRA (17 estados fora da Amazônia Legal e Distrito Federal), visando contribuir para o conhecimento do
quan�ta�vo de terras públicas regularizáveis, bem como para a diminuição do passivo da regularização
fundiária. Planejar, qualificar e acompanhar planos, projetos e ações rela�vas à Governança e à
Regularização Fundiária de em Terras Federais nas áreas de competência do Incra “

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1  A execução e vigência da parceria passa a vigorar até 13 de junho de 2021.

2.2 O valor global é reduzido em 41,12% , ficando o total do TED em R$ 6.285.630,94



2.3 O Plano de Trabalho é reduzido em 46%, passando de 15 para 8 metas, adequando a execução ao novo
valor global do Termo.

3. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1 O presente instrumento está amparado na Lei nº 8.666/1993, no Decreto nº 6.170/2007,  Portaria
Interministerial nº 424/2016 e Portaria INCRA nº 456/2017.

4. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

4.1 O INCRA providenciará a publicação do extrato do presente Termo Adi�vo na Imprensa Oficial até o
quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura.

5. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

5.1 Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do TED e não modificadas por este Termo
Adi�vo.

E por se achar em conformidade com a proposta assina-se o presente Instrumento para que sejam
produzidos todos os efeitos, técnicos e administra�vos, necessários à consecução dos seus obje�vos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Humberto Cesar Mota Maciel, Diretor(a), em 03/06/2020, às
11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Márcia Abrahão Moura, Usuário Externo, em 07/06/2020, às
20:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6300502 e o
código CRC D1A31AE2.

Referência: Processo nº 54000.000336/2017-58 SEI nº 6300502

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


TIPO DE PROJETO

(  X ) Pesquisa

 

MODALIDADE DO INSTRUMENTO JURÍDICO

 

( X ) Termo de Execução Descentralizada

 

DADOS CADASTRAIS DA CONVENENTE

Órgão/entidade proponente: Universidade de Brasília

CNPJ: 00.038.174/0001-43

Endereço: Campus Universitário Darcy Ribeiro - Prédio da Reitoria - Asa Norte

Cidade: Brasília                                  UF: DF                                     CEP: 70900-900

Telefone: (61) 3107-0246

UG/cód. gestão: 154040/15257

Banco do Brasil - 001e

Agência: 1607-1

Conta corrente: 170.500-8

Praça de pagamento: Brasília

 

Nome do representante legal: Márcia Abrahão Moura

CPF: 334.590.531-00

CI/órgão expedidor/emissão: 960.490 SSP-DF - 01/08/1995

Cargo: professora

Função: Reitora

Matrícula FUB: 145378

E-mail: unb@unb.br

 

Nome do coordenador do projeto: Mario Lucio de Ávila

CPF: 169067508-01

CI/órgão expedidor/emissão: 22284820-0

Cargo: Professor Adjunto

Função: Professor 

Matrícula FUB: 1052853

E-mail: unbavila@gmail.com

Telefone: 61 31078109

 

mailto:unb@unb.br
mailto:unbavila@gmail.com


DADOS CADASTRAIS DA CONCEDENTE 

Tipo: (  X ) público (    ) privado

Nome/razão social: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

CNPJ: 00.375.972/0002-41

Endereço sede (avenida, rua, número, bairro): Setor Bancário Norte (SBN) Quadra 01 Bloco D - Edifício Palácio do Desenvolvimento

Cidade: Brasília                                                                                 UF:  DF                      CEP: 70.057-900

DDD/Telefone: 61 3411 7138 e 7379                                                               

Responsável institucional pela assinatura do instrumento: Humberto Cesar Mota Maciel

CPF: 582.835.361-68

CI/órgão expedidor/emissão: 000603509 / SSP-MS / 10.03.2014                                                                                                   

Cargo: Diretor de Governança Fundiária

 

OUTROS PARTÍCIPES

Tipo: (    ) pública (    ) privada

Nome/razão social:

CNPJ:

Endereço sede (avenida, rua, número, bairro): 

Cidade:                                               UF:                                                 CEP: 

Telefone (com DDD):

Nome do representante legal:

CPF: 

CI/órgão expedidor/emissão: 

Cargo: 

 

DESCRIÇÃO DO PROJETO

Nome do projeto: GOVERNANÇA E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM TERRAS DO INCRA E UNIÃO NAS REGIÕES SUL,
SUDESTE, CENTRO-OESTE E NORDESTE

Período de execução: 43 meses

Início (data de assinatura): 14/12/2017

Término: 13/06/2021

Valor total (em reais): R$ 6.285.630,94 (seis milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e trinta e noventa e quatro centavos)

Objetivo: 

O presente Projeto de Pesquisa, intitulado GOVFUN-BR tem por objetivo o mapeamento, a produção e gestão da informação e o
acompanhamento, planejamento e qualificação de planos, projetos e ações relativas à governança do Programa de Regularização Fundiária de
Terras Federais nas áreas de responsabilidade do INCRA (17 estados fora da Amazônia Legal e Distrito Federal) contribuindo para a
diminuição do passivo de terras públicas regularizáveis do órgão.

Pretende-se gerar informações e acompanhar, qualificar e apoiar a elaboração do Plano Nacional de Regularização Fundiária e os processos
necessários para sua governança.



Justificativa do projeto: 

O INCRA, na temática governação fundiária, está frente a um enorme desafio. É necessário fortalecer e ampliar esta política e
necessariamente dispor de respostas institucionais rápidas e precisas. A sociedade exige uma competência administrativa maior da
Instituição, assumindo efetivamente seu papel de responsável pela malha fundiária nacional.

Também há o convencimento que este desafio não poderá ser levado a bom termo com uma condução isolada. É necessário a ampliação de
parcerias. Prova está no acordo internacional do INCRA com a FAO que está sendo elaborado e que será assinado em outubro deste ano que
tem como objetivo central justamente o apoio e a modernização do INCRA no cumprimento da sua imensa responsabilidade fundiária.

É necessário destacar que a Regularização Fundiária também se respalda nas Diretrizes Voluntárias Sobre a Governança Responsável da
Terra, dos Recursos Pesqueiros e Florestais no Contexto da Segurança Alimentar Nacional, aprovadas na 38ª Sessão Extraordinária do
Comitê de Segurança Alimentar Mundial (CSA), em maio de 2012. Estas Diretrizes Voluntárias correspondem ao principal normativo
internacional que trata das questões fundiárias, tendo sido acordadas entre países – membros das Nações Unidas e tem como objetivos
promover melhorias e aprimoramento na governança da terra, dos sistemas de posse da terra, no uso dos recursos naturais pesqueiros e
florestais, o fortalecimento institucional dos órgãos executores da política agrária e dos demais atores envolvidos de forma direta ou indireta
na execução desta política e o fomento à cooperação entre eles.

Na área legal, há um fato novo que faz com que o INCRA retome o processo de regularização fundiária, pois a partir das alterações ocorridas
na Lei 11.952/2009, promovidas pela MPV 759/2016, convertida na Lei 13.465/17, passa-se a ter uma lei específica para a regularização
fundiária de áreas do INCRA, localizadas fora da Amazônia Legal também.

O INCRA vislumbra na UnB um dos parceiros ideais para a retomada enérgica do processo de governança e de regularização fundiária fora
da Amazônia Legal. A “expertise” na área de pesquisa e elaboração acadêmica, o conhecimento da temática proveniente de outras
cooperações em andamento com o INCRA (Projeto RADIS em cooperação com A Diretoria de Desenvolvimento de Assentamentos)
qualifica sobremaneira o parceiro.

Não há como o INCRA retomar este processo sem parceiros. É uma condição reinante na moderna gestão pública.  A parceria com a UnB vai
propiciar além do resgate e conhecimento de todo o processo de regularização nas últimas décadas a produção de planos e produtos altamente
qualificados para a obtenção dos resultados esperados. Além disso, a UnB contará com uma fundação de apoio para a gestão administrativa e
financeira o que trará agilidade as atividades técnicas do projeto

Resultados esperados (descrever sucintamente): 

1. Diagnóstico da Regularização Fundiária em Terras do INCRA e União e Terras Estaduais, nos 17 Estados fora da Amazônia Legal e no
Distrito Federal.

2. Estudo, com diagnóstico nacional da situação fundiária (fora da Amazônia Legal) com detalhamento em determinadas regiões prioritárias e
temas específicos repercutindo em Plano Nacional de Regularização Fundiária – PNRF / INCRA que direcione e subsidie as políticas
públicas relacionadas a área.

3. Documentos de subsídios que possibilitem a regularização de cerca de 30 mil áreas atualmente ocupadas irregularmente visando agilizar a
ratificação de registros em cerca 50 mil propriedades, beneficiando diretamente mais de 400 mil pessoas.

4. Relatório de análise de títulos antigos de mais de 100 mil famílias, beneficiando mais de 300 mil pessoas.

5. Aprimoramento das ações e atividades do INCRA em caráter nacional e nas Superintendências Regionais, com planejamento e produtos
qualificados.

6. Obtenção de planos e planejamentos qualificados que permitam a obtenção de recursos orçamentários para a execução da regularização
fundiária nas terras do INCRA e União.

7. Relatório analítico de subsídio ao aumento do controle da malha fundiária através do georreferenciamento e certificação de áreas públicas.

8. Relatório de atividades de apoio e desenvolvimento de sistemas informatizados (banco de dados, titulação e georreferenciamento).

9. Livros, artigos científicos, difusão em eventos nacionais e internacionais, orientação de graduação e pós-graduação.

10 Capacitação de servidores, colaboradores e público em geral regularização fundiária, cadastro multifinalitário e outros temas relacionados
a governança fundiária.

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Meta,
etapa
ou
fase

Atividades Indicador físico Duração

Unidade Quantidade Início Término



1/ 1.1 Constituição de equipe e apoio Equipe 1 Mês 1 Mês 42

1/
1.1.1

Constituição de um coordenador do projeto e 3 Professores colaboradores, a partir do
quadro nacional da Universidade Equipe 1 Mês 1 Mês 42

1/1.1.2
Seleção, contratação e manutenção de coordenadores Especialista de nível superior, om
dedicação exclusiva durante o prazo de agência do projeto, para desenvolver ações de
ordenação, acompanhamento, planejamento e operacionalização das ações descritas no.

Técnico 2 Mês 1 Mês 42

2/2.1 Plano Nacional de Regularização Fundiária Un 1 Mês 2 Mês 42

2/2.1.1 Diagnóstico Nacional da situação fundiária nas regiões Sul, Sudeste, Centro Oeste,
Nordeste. Imóveis do Incra Imóveis da União sob Gestão do Incra Un 1 Mês 2 Mês 42

2/2.1.2 Analise, proposição de ações e cronograma com o objetivo de implementar o Plano
Nacional de Regularização Fundiária Un 1 Mês 2 Mês 42

3/ 3.1 Plano de Regularização Fundiária Serra do Ramalho / BA Un 1 Mês 3 Mês 32

3/
3.1.1 Diagnóstico da situação fundiária existente un 1 Mês 3 Mês 32

3/
3.1.2 Analise, proposição de ações e cronograma un 1 Mês 3 Mês 32

3/ 3.2 Plano de Regularização Fundiária para a Fazenda Nacional Santa Cruz / RJ un 1 Mês 3 Mês 36

3/
3.2.1 Diagnóstico da situação fundiária existente un 1 Mês 3 Mês 36

3/
3.2.2 Análise, proposição de ações e cronograma un 1 Mês 3 Mês 36

3/ 3.3 Plano de Regularização Fundiária para o oeste Paranaense — Faixa de Fronteira un 1 Mês 3 Mês 36

3/
3.3.1 Diagnóstico da situação fundiária existente un 1 Mês 3 Mês 36

3/
3.3.2 Analise, proposição de ações e cronograma un 1 Mês 3 Mês 36

3/ 3.4 Plano de Regularização Fundiária para o oeste Paranaense — BRAVIACO un 1 Mês 3 Mês 32

3/
3.4.1 Diagnóstico da situação fundiária existente un 1 Mês 3 Mês 32

3/
3.4.2 Analise, proposição de ações e cronograma un 1 Mês 3 Mês 32

3/ 3.5 Elaborar Plano de Regularização Fundiária para os Projetos de Colonização anteriores a un 1 Mês 3 Mês 42



10/10/1985

3/
3.5.1 Diagnóstico da situação fundiária existente un 1 Mês 3 Mês 42

3/
3.5.2 Analise, proposição de ações e cronograma un 1 Mês 3 Mês 42

4/ 4.1 Plano de concessão de áreas rurais que perderam a vocação agrícola para os Estados e
Municípios un 1 Mês 3 Mês 36

4/
4.1.1 Diagnóstico das áreas urbanizadas un 1 Mês 3 Mês 36

4/
4.1.2 Analise, proposição de ações e cronograma un 1 Mês 3 Mês 36

5/ 5.1 Ações institucionais estratégicas. Reuniões 3 Mês 1 Mês 42

5/ 5.2 Reunião com parceiros estratégicos Institucionais Reuniões 3 Mês 1 Mês 42

6/ 6.1 Implementação de pesquisa teórica e empíricas Linhas de
pesquisa 2 Mês 1 Mês 42

6/
6.1.1 Divulgação de resultados preliminares em eventos nacionais e internacionais Publicações 3 Mês 1 Mês 42

6/
6.1.2 Publicação em periódicos com avaliação Qualis Publicações 3 Mês 1 Mês 30

7/ 7.1 Publicação livro Publicações 1 Mês
21 Mês 42

8/ 8.1 Seminários de balanço, capacitação e divulgação dos resultados para pesquisadores,
estudantes, servidores, colaboradores e contratados dos órgãos envolvidos Evento 3 Mês 3 Mês 42

8/ 8.2

Realizar atividades de capacitação abertas ao público em geral, na modalidade à distância
sobre as temáticas de Governança Fundiária no Brasil, contemplando os temas de
Regularização Fundiária, Cadastro Multifinalitário, Gestão de Conflitos Agrários e outros
vinculados a temática fundiária. A carga horaria total das atividades deve estar entre 400 e
500 horas.

Evento 6 Mês 3 Mês 42

 

PLANO DE APLICAÇÃO

Código Especificação Valor total

3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica fundação de APOIO R$ 5.174.099,90

3.3.90.39 DOA / Impostos R$ 594.121,06



Sub total projeto R$ 5.768.220,96

 

Cálculo de custos indiretos - Resolução do CAD nº 045/2014

Especificação Valor total

Custos indiretos para a FUB (rubrica 3.3.90.39) Resolução do CAD n.º 45/2014  R$ 517.409,98

 

 

Total do repasse  R$ 6.285.630,94

 

 

Resumo da Aplicação

3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica R$ 6.285.630,94

Total a ser repassado R$ 6.285.630,94

 

PLANILHA DE DETALHAMENTO DE DESPESAS

 

 

9.1 - BOLSA DE PESQUISA - Auxilio Financeiro a Pesquisador      

Item de Despesa Unid. Especificação Valor Total

Auxílio pesquisa pesquisa 1 R$870.000,00

Sub-total item 9.1 R$870.000,00

9.1.2 - BOLSA DE ESTÁGIO (Lei 11.788/2008)

Item de Despesa Unid. Qtd. Período/Meses Valor
Unitário Valor Total

Bolsa de estágio (estágio - R$ 400,00, Auxílio transporte - R$ 80,00 e seguro de
vida - R$ 5,00 mês 18 20 R$485,00 R$174.600,00



Bolsa de estágio (estágio - R$ 880,00, Auxílio transporte - R$ 80,00 e seguro de
vida - R$ 5,00

mês 1 10 R$970,00 R$9.700,00

Sub-total item 9.1.2 R$184.300,00

      

Total item 9.1 R$1.054.300,00

 

9.2 - PESSOAL TÉCNICO CLT*

9.1 - PESSOAL TÉCNICO CLT Unid. Valor Total

Pessoal celetista 16 (salários, encargos e benefícios) Até 35 meses R$3.445.000,00

Sub-total item 9 R$3.445.000,00

 

 

9.3 - DIÁRIAS  - ( Auxílio Despesas com Viagens - Reembolso)

Item de Despesa Unid. Qtd. Valor Unitário Valor Total

Diárias diárias 700  193,00 R$135.100,00

Sub-total item 9.3 R$135.100,00

 

 

9.4 - PASSAGEM E DESPESAS COM DESLOCAMENTOS

Item de Despesa Unid. Qtd. Valor
Unitário Valor Total

Passagens, locações de veículos, aquisição de passagens nacionais e internacionais,
passagens aéreas, terrestres e fluviais, balsa e pedágios) trecho 115  R$   

1.000,00 R$115.000,00

Sub-total item 9.4 R$115.000,00

 

 

9.5 - MATERIAL DE CONSUMO 



Item de Despesa Unid. Qtd. Valor Unitário Valor Total

Material de expediente, informática, refeição, combustível e etc verba 200 R$ 100,00 R$20.000,00

Sub-total item 9.5 R$20.000,00

 

 

9.6 - SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

Item de Despesa Unid. Qtd. Valor
Unitário Valor Total

Realização de simpósios / Capacitações de pessoal / Congressos para
divulgação de resultados em todo território nacional (logística, organização e
execução de cursos e eventos

Eventos 2 R$
52.000,00 R$104.000,00

Serviços de pessoa jurídica especializada em coleta de dados agrários,
ambientais, geográficos, socioeconômicos e levantamento cartorial. Serviço 1 R$

30.013,90 R$30.013,90

Serviços gráficos, copiadora, confecção/publicação de livros. Unid. 150 R$ 400,00 R$60.000,00

Contratação de serviços de TI Serviço 1 R$
36.000,00 R$36.000,00

Capacitações de pessoal Incra Evento 4 R$
21.000,00 R$84.000,00

Publicação (nacionais e internacionais) de trabalhos e artigos científicos no País
e no exterior, serviços de tradução e diagramação. Inscrição 12 R$

1.127,00 R$13.524,00

Cursos de capacitação e aperfeiçoamento de equipe. Inscrição 12 R$ 800,00 R$9.600,00

Serviços de comunicação (correios, telefonia, internet, transporte de
encomendas). Serviço 90 R$ 200,00 R$18.000,00

Publicação de resultados através de videos e material. Serviço 3 R$9.854,00 R$29.562,00

Manutenção e locação bens moveis, imoveis e equipamentos. Serviço 10 R$2.000,00 R$20.000,00

Sub-total item 9.6 R$404.699,90

 

 

9.7 - Subtotal Projeto FINATEC R$5.768.220,96



 

 

9.8 - DOA e tributos FINATEC

Item Valor

DOA e encargos tributários R$ 594.121,06

Sub-total item 9.8 R$ 594.121,06

 

 

9.9 - SUB TOTAL FINATEC R$5.768.220,96

 

 

9.10 - Custos indiretos UNB - Resolução do CAD nº 045/2014 10% R$ 517.409,98

 

 

9.11 - Total Global do TED R$6.285.630,94

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (EM REAIS)

Concedente

Parcelas Mês após assinatura Valor

1ª parcela 1º mês R$ 297.500,00

2ª parcela 5º mês R$ 1.266.451,82

3ª parcela 10º  mês R$ 1.500.000,00

4ª parcela 12º mês R$ 2.700.000,00

5ª parcela 39º mês R$ 521.629,12

TOTAL
R$ 6.285.630,94

 



Documento assinado eletronicamente por Humberto Cesar Mota Maciel, Diretor(a), em 03/06/2020, às 11:48, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Márcia Abrahão Moura, Usuário Externo, em 07/06/2020, às 20:02, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6301020 e o código CRC 4132F5B1.

Referência: Processo nº 54000.000336/2017-58 SEI nº 6301020

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

